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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 633/2026 autoriza a abertura de crédito especial no valor total de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos
mil reais), com recursos próprios do município (Fonte 500) e de convênio do governo federal (Fonte 700), destinados à
Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Turismo  para  melhorias  na  infraestrutura  turística  (R$  1.000.000,00)  e
desenvolvimento das ações de promoção do turismo (R$ 400.000,00), incluindo despesas com serviços de terceiros,
obras  e  instalações,  material  de  consumo e  equipamentos,  conforme classificação  programática  detalhada.  Para
cobertura, o Poder Executivo poderá anular dotações orçamentárias vigentes ou transpor recursos, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/1964. A lei entra em vigor em 04 de março de 2026.
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